
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PRPA N° 276, DE 1 DE DEZEMBRO DE 2021

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO

DO PARÁ, no uso de suas atribuições  legais  e regimentais,  considerando os termos previstos no

inciso II, do artigo 50 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, bem como a Lei nº 13.024,

de 26 de agosto de 2014, o Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1, de 26 de setembro de 2014, a Instrução

Normativa SG/MPU nº 1, de 25 de setembro de 2014 e a Portaria PGR/MPF nº 462, de 16 de junho de

2016, RESOLVE:

Designar  os  Procuradores  da  República  para  atuar  em  substituição  cumulativa  de

ofício, nos períodos a seguir indicados:

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO PERÍODO DE
SUBSTITUIÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR
SUBSTITUTO

NOME MAT OFÍCIO MOTIVO NOME MAT OFÍCIO

Luis Eduardo
Pimentel Vieira

Araújo
1635 

2º Of. da PRM
Altamira

Participação no CIV
em BSB

29/11 a 3/12/21
(substituição remota) 

Leonardo de Faria 
Galiano 

1216 PR-AM

Priscila Ianzer
Jardim Lucas

Bermúdez
1645

3º Of. da PRM
Altamira

Licença
maternidade

1°/12/21
(substituição remota)

Maria Olivia 
Pessoni Junqueira

1575
6º Ofício da 

PR-PA

Priscila Ianzer
Jardim Lucas

Bermúdez
1645

3º Of. da PRM
Altamira

Licença
maternidade

2 e 3/12/21
(substituição remota)

Adriano Augusto 
Lanna de Oliveira

1621
1º Ofício
da PRM 
Marabá

Priscila Ianzer
Jardim Lucas

Bermúdez
1645

3º Of. da PRM
Altamira

Licença
maternidade

6 a 10/12/21
Luis Eduardo 

Pimentel Vieira 
Araújo

1635
2º Of. da PRM 

Altamira

Priscila Ianzer
Jardim Lucas

Bermúdez
1645

3º Of. da PRM
Altamira

Licença
maternidade

13 a 17/12/21
Gilberto Batista 

Naves Filho
1647

4º Of. da PRM 
Altamira

Gilberto Batista
Naves Filho 

1647
4º Of. da PRM

Altamira
Participação no CIV

em BSB
29/11 a 03/12/21

Thais Santi 
Cardoso da Silva

1373
1º Of. da PRM 

Altamira

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA

Este  texto  não  substitui  o  publicado  no    DMPF-e,  Brasília,  DF,  6  dez.  2021.  Caderno  

Administrativo, p. 27.
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